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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
SANEAR – SERVIÇO COLATINENSE DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL 
DIRETOR GERAL: GUSTAVO CASTRO NEVES 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 
 
 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Gustavo Castro Neves, Diretor Geral do SANEAR. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

 

INSTALAÇÃO DE UMA LIXEIRA 

COLETORA COM TAMPA NA RUA 

PEDRO EPCHIM, PRÓXIMO A CASA Nº 

1965 NO BAIRRO IBC - PERTO DA 

IGREJA CATÓLICA, COLATINA-ES  

 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação de instalação de uma lixeira coletora com tampa na Rua 

Pedro Epchim, nas proximidades da residência de nº 1965, próxima à Igreja 

Católica do bairro IBC, justifica-se pela necessidade de promover a adequada 

destinação de resíduos sólidos descartados pelos moradores, transeuntes e 

frequentadores da igreja local. 

A ausência de lixeiras públicas no referido trecho tem contribuído para o 

descarte irregular de lixo nas calçadas e vias públicas, ocasionando acúmulo de 

resíduos, mau cheiro, proliferação de insetos e roedores, além de prejudicar o 

aspecto visual da comunidade e representar risco à saúde pública. 
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A instalação de uma lixeira com tampa é essencial para evitar que o lixo 

fique exposto, sendo espalhado por animais ou pela ação do vento, além de 

incentivar a população a descartar corretamente seus resíduos. Ressalta-se que o 

local é de grande circulação, especialmente nos horários de missa, o que reforça 

a importância da medida para garantir a limpeza urbana e o bem-estar da 

comunidade. 

Diante disso, requer-se a devida atenção do Poder Público para a 

instalação da referida lixeira, como forma de contribuir com a manutenção da 

ordem, higiene e qualidade de vida no bairro IBC. 

 

Sala das Sessões,  
 
Colatina-ES, 07 de abril de 2025 
 

 
                                              MARCELO CARVALHO PRETTI 

     Vereador – Autor 
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